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ESTAD«: DO PARANÁ

corurssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTIçA

PARECER N.65, DE2022

PROJETO DE LE! N.38, DE2O22

PR0P0S|ÇÃ0: Altera dispositivos da Lei Municipal no 6.696, de 23 de fevereiro de2017, Leide

Uso do Solo no Município de Cascavel.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC

PARECER DA coMISSÃo: TRvOnRVEI.
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I- RELATORIO

Nos termos do artigo 38 do Regimento lnterno, compete à Comissão de Constituição e

Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposiçÕes, as quais não

poderão tramitar no Plenário da Casa sem o seu parecer.

O Projeto de Lei apresentado pelo Poder Executivo é especifico e visa autorizar a

obtenção de alvará de funcionamento para empresas que tenham dificuldade de regularizar da forma

tradicional através da regulamentação de laudo técnico elaborado por profissional capacitado que avalie as

condiçoes de higidez e segurança da edificaçã0, através da alteração do art. 44 da Lei Municipal n" 6,696,

de 20L7. Ainda, alterar o zoneamento da Avenida Barão do Rio Branco e Avenida Piquiri no trecho

especificado de ZICIS paraZEA4 compatibilizando com as suas reais vocaçÕes e caracteristicas de uso,

Foram anexadas ao projeto: Estudo técnico de avaliação de proposta para ração do

perimetro urbano de Cascavel e atas de reuniôes do Conselho Municipalda Cidade - CONC

E o necessário relato
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ESTADO DO PARANÁ

u. FUNDAMeUTIÇÃo E voTo Do RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimento para

proposição do projeto em comento, haja vista a competência estabelecida pela Constituição Federal, em

seu artigo 30, inciso l, que preconizam que os Municípios têm autonomia para legislar sobre assuntos de

interesse local.

Vejamos:

Art. 30, Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;

Ainda, a matéria abordada está no rol de competência privativa do chefe do poder

executivo, conforme preceitua os incisos Vl e )0(Xlll, do artigo 58, da Lei Orgânica do Município, uma vez

que é de competência do chefe do poder executivo dispor sobre a organização e o funcionamento da

administração municipal, bem como deflagrar o processo legislativo que tratam do planejamento urbano do

município de Cascavel.

Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito:

Vl - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na

forma de lei;

XXXlll - deflagrar o processo legislativo do projeto de lei do Plano Diretor, bem como

das demais legislações suplementares e que tratam do planejamento urbano do

município de Cascavel.

Conclui-se, portanto, diante do acima exposto, que a proposição está em consonância

com os dispositivos constitucionais e i ais, estando apta à regular tramitaçã0,

Diante disso, com base no

FAVORAVEL ao Projeto de Lei n,38t2022.

, caput, do Regimento lnterno, manifesto o

Vereador /PSC/Relator
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A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade,

acompanham o voto do Eminente Relator e manifestam-se FAVORAVEIS à tramitação Projeto de Lei n.

38t2022.

E o Parecer

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 12 de abril de 2022.

Telepar

Vereador/PSC Vereador /PSB
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